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Funcionário 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da 
Lei Complementar n° 364, de 17 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre a 
criação e regulamentação do 
Organograma da Corregedoria e 
aividoria da Guarda Municipal de Sarandi 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1°. Fica alterada a redação do Art. 2° da 

Lei Complementar n° 364, de 17 de agosto de 2018, que dispõe sobre a 

criação e regulamentação do Organograma da Corregedoria e Ouvidoria da 

Guarda Municipal de Sarandi e dá outras providências, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica criado o cargo de Corregedor 
da Guarda Municipal de Sarandi/PR, lotado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança Pública do 
Município de Sarandi, do Estado do Paraná, 
indicado e nomeado em cargo 
comissionado pelo senhor Prefeito, cujo 
vencimento corresponderá à referência CC 
—1." (NR) 

Art. 2'. As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias já consignadas na 
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Secretaria Municipal responsável pela Segurança Pública de Sarandi/PR e 

suplementadas, se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 04 de julho de 2023 

,e) 
WLTER VOLPAT 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 443/2023

SÚMULA:Dispõe sobre a alteração da Lei
Complementar nº 364, de 17 de agosto de 2018,
que dispõe sobre a criação e regulamentação do
Organograma da Corregedoria e Ouvidoria da
Guarda Municipal de Sarandi e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
 
Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 2º da Lei
Complementar nº 364, de 17 de agosto de 2018, que dispõe
sobre a criação e regulamentação do Organograma da
Corregedoria e Ouvidoria da Guarda Municipal de Sarandi e dá
outras providências, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
 
“Art. 2º Fica criado o cargo de Corregedor da Guarda
Municipal de Sarandi/PR, lotado na Secretaria Municipal
de Trânsito, Transporte e Segurança Pública do Município
de Sarandi, do Estado do Paraná, indicado e nomeado em
cargo comissionado pelo senhor Prefeito, cujo vencimento
corresponderá à referência CC — 1.” (NR)
 
Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias já consignadas na
Secretaria Municipal responsável pela Segurança Pública de
Sarandi/PR e suplementadas, se necessário.
 
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Paço Municipal, 04 de julho de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Pollyanne Alves Tomaz e Silva

Código Identificador:759FCC86

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/07/2023. Edição 2807a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


